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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"ALTERA O DECRETO LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

CONSOLIDAÇÃODAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE 

JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO LOCAL DE 

TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" PL678716 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.787/2016 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

(Do Sr. Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

 

 

Art. O art. 634 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 6.787/2016, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 634. ..................................................... 

........................................................................ 

§3º As multas aplicadas à empresa por falta de registro dos seus 

empregados devem ser revertidas para os trabalhadores prejudicados” 

(NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei eleva a multa para o empregador que mantiver 

empregado não registrado. Fixa a multa em seis mil reais por empregado não 

registrado. A emenda destina o valor da multa ao empregado prejudicado. 

Ante o exposto, espero contar com a aprovação da emenda pelos 

nobres pares. 

 

Sala da Comissão, ____22_ de ______março_________ de _2017. 

 

_________________________________ 
Deputado Nelson Marquezelli 


